
PARECER-CPL - 632024
( relativo ao Processo 69152024 )
Código de validação: 8693529E2D

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência (CAEI)

Objeto: Dispensa Eletrônica nº 90006/2024.

Assunto: Enquadramento Legal e Planilha de Controle de Dispensas – 2024.

 

Trata o presente de enquadramento legal para contratação de

empresa, através de Dispensa Eletrônica, visando a prestação de serviços de

engenharia (fornecimento de 18 (dezoito) leitores faciais, bem como assessórios e

componentes, compreendendo serviços de instalação e configuração em sistema HikCenter,

atualmente usado no sistema de videomonitoramento da Procuradoria-Geral de Justiça do

Maranhão, conforme condições e exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica

e seus Anexos), conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 6915/2024.

No tocante à contratação do objeto por dispensa eletrônica de licitação, não

obstante a regra seja licitar, a Unidade Solicitante (CAEI), informa nos documentos

apresentados, as razões pelas quais foi compelida a buscar adquirir o referido objeto, por meio do

procedimento de Dispensa Eletrônica.

Considerando as justificativas apresentadas para a referida aquisição,

entende esta CPL ser possível a operacionalização do procedimento administrativo

de contratação, fundamentado no art. 75, inciso I e §3º da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo

valor foi atualizado pelo Decreto Federal 11.871/2023, e disciplinado internamente pelo Ato

Regulamentar nº 47/2021-GPGJ, desde que previamente autorizada pela Autoridade competente,

ressalvados os aspectos outros, que escapam à análise desta Comissão Permanente de Licitação.
“Art. 75. É dispensável a Licitação:
(…)
I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.812,02 (cento e
dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), no caso de obras e serviços
de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; (vide
Decreto nº 11.871, de 2023)
(…)
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I
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e II do caput deste artigo, deverão ser observados:
I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora;
II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados
para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia
ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.
§3º – As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e
com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.”

 

Quanto ao objeto desta Dispensa Eletrônica, a INSTRUÇÃO NORMATIVA

Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2017 destaca o seguinte:

(...)

9.1. Os serviços de instalação e manutenção de circuito fechado de TV ou de
quaisquer outros meios de vigilância eletrônica são serviços de engenharia,
para os quais devem ser contratadas empresas que estejam registradas no CREA e
que possuam profissional qualificado em seu corpo técnico (engenheiro), detentor
de atestados técnicos compatíveis com o serviço a ser executado.

 

No que diz respeito ao controle do limite dos valores estabelecidos no inciso II

do §1º do art. 75 da Lei 14.133/21, o §2º do art. 4º da Instrução Normativa n. 67/2021 –

SEGES/MGI1, assim dispõe:
Hipóteses de uso
Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica,
nas seguintes hipóteses:
I – contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção
de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021;
II – contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
III – contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos
termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021, quando cabível; e
IV – registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão
ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 2 / 5(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 2

7 
de

 J
un

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
10

:4
6 

h 
e 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: P
A

R
E

C
E

R
-C

P
L

-6
32

02
4,

 C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
86

93
52

9E
2D

.

https://mpma.mp.br/autenticidade


§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I
e II do caput, deverão ser observados:
I – o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;
e
II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 2º Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registrada pelo
fornecedor quando do seu cadastramento no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), vinculada: (Redação dada pela IN
Seges/MGI n.º 8 de 2023).
I – à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do
Sistema de Catalogação de Material do Governo federal; ou
II – à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação
de Serviços ou de Obras do Governo federal.’ (NR)
(grifo nosso)

 

Neste aspecto, segue acostada aos autos a Tabela de Controle de Dispensa –

2024, a qual é controlada pela linha de fornecimento – Material/Serviço do Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), conforme Art. 4º, § 2º da IN. 67/2021-

SEGES/MGI, onde foi feito o registro dessa expectativa de realização de despesa, destacando

que já existe registro no valor de R$ 56.786,03 (cinquenta e seis mil setecentos e oitenta e

seis reais e três centavos), neste exercício, para a linha de fornecimento dos Serviços ora

demandados (13129 – Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas).

Em que pese já haver registro de despesa para o mesmo ramo de atividade, o

valor global estimado para esta contratação estabelecido no Termo de Referência, que é de R$

59.363,73 (cinquenta e nove mil trezentos e sessenta e três reais e setenta e três centavos),

somado ao valor já registrado, continua abaixo do limite fixado na Lei 14.133/2021,

atualizado pelo Decreto Federal 11.317/2022:

 

CÓD. DO

PDM OU

SERVIÇO

CLASSE DO MATERIAL (PDM) / DESCRIÇÃO

DO SERVIÇO

VALOR TOTAL
REGISTRADO

13129 Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas R$ 116.149,76
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Destarte, encaminham-se os autos para as respectivas análises, conforme o

art. 6, § 4º do Ato Regulamentar 47/2021.

Art. 6 (…)

§ 4º. Após a manifestação prevista no §3º deste artigo, a Comissão Permanente de
Licitação encaminhará os autos à Assessoria Técnica da Administração, para
manifestação acerca de sua regularidade, a qual, após, os encaminhará à (…).”

 

Por fim, pede-se que, após a autorização pela autoridade competente, do referido

procedimento de Dispensa Eletrônica, retornem os autos a esta Comissão Permanente de

Licitação para a publicação do respectivo Aviso de Dispensa e realização do pleito, em

cumprimento à determinação exarada no § 6º do artigo 6, do Ato Regulamentar n° 47/2021 –

GPGJ.

 

São Luís (MA), data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa

Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.
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assinado eletronicamente em 26/06/2024 às 14:50 h (*)

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL

assinado eletronicamente em 27/06/2024 às 10:46 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

ADMINISTRATIVA - ADMINISTRATIVA

assinado eletronicamente em 26/06/2024 às 15:47 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL
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